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Coordenação de Gestão de Pessoas

OFÍCIO Nº 28/2020 - PLC-CGP/PLC-DG/CPL/RTR/IFMT

A Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas do Ins tuto Federal de Mato Grosso Campus Pontes e Lacerda, noA Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas do Ins tuto Federal de Mato Grosso Campus Pontes e Lacerda, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 176 de 07/11/2017, torna público a CONVOCAÇÃOuso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 176 de 07/11/2017, torna público a CONVOCAÇÃO
DO CANDIDATO A VAGA DE PROFESSOR  SUBSTITUTO DA ÁREA DE DE ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO, DO CANDIDATO A VAGA DE PROFESSOR  SUBSTITUTO DA ÁREA DE DE ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO, 
aprovado no Processo Sele vo Edital 060/2020 . O candidato tem prazo de até 05 (cinco) dias úteis a par r daaprovado no Processo Sele vo Edital 060/2020 . O candidato tem prazo de até 05 (cinco) dias úteis a par r da
data da convocação, para manifestação formal se aceita ou não ocupar a vaga, encaminhando email  paradata da convocação, para manifestação formal se aceita ou não ocupar a vaga, encaminhando email  para
Coordenação de Gestão de Pessoas: Coordenação de Gestão de Pessoas: coord.ggp@plc.ifmt.edu.brcoord.ggp@plc.ifmt.edu.br    

No ato da contratação, o candidato deverá assinar as seguintes declarações:No ato da contratação, o candidato deverá assinar as seguintes declarações:

a) que não sofreu as penalidades tratadas no ar go 137 da Lei nº 8.112/90 e que manterá conduta é ca noa) que não sofreu as penalidades tratadas no ar go 137 da Lei nº 8.112/90 e que manterá conduta é ca no
período do contrato determinado;período do contrato determinado;

b) declaração de que não ocupa cargo efe vo, integrantes das carreiras do magistério de que trata a Lei nºb) declaração de que não ocupa cargo efe vo, integrantes das carreiras do magistério de que trata a Lei nº
7.596/87, que não há incompa bilidade de horário entre suas a vidades e o horário de trabalho no IFMT, bem7.596/87, que não há incompa bilidade de horário entre suas a vidades e o horário de trabalho no IFMT, bem
como não exerce outro cargo inacumulável nos termos do artigo 37 da Constituição Federal;como não exerce outro cargo inacumulável nos termos do artigo 37 da Constituição Federal;

c) declaração de ciência que, em caso tenha sido contratado temporariamente nos úl mos 02 (dois) anos nac) declaração de ciência que, em caso tenha sido contratado temporariamente nos úl mos 02 (dois) anos na
administração pública federal nos termos da Lei 8.745/1993, independente do período do exercício do contrato,administração pública federal nos termos da Lei 8.745/1993, independente do período do exercício do contrato,
não poderá ser novamente contratado, nos termos da referida lei. não poderá ser novamente contratado, nos termos da referida lei. 

CANDIDATO CONVOCADO: CANDIDATO CONVOCADO:  GEORGE ALEXANDRE FERREIRA BARBOSA  GEORGE ALEXANDRE FERREIRA BARBOSA 
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Ao responder este ofício, favor indicar expressamente o OFÍCIO Nº 28/2020 - PLC-CGP/PLC-DG/CPL/RTR/IFMT.
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